
21Teresina - Terça-feira, 17 de novembro de 2009 • No 214

Diário Oficial

47/05, a MARIA DAS GRAÇAS LIMA, ocupante do cargo de
Professora, Classe “A”, Nível “VIII”, do quadro de pessoal da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, matrícula do contracheque  n°
064666-X, com proventos de R$ 1.429,54 (HUM MIL,
QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENT A E
QUATRO CENTAVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.

EM:04.11.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3° da
EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
- EC n° 47/05, a MARIA  DA PENHA LOPES DINIS CHAVES,
ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível “VIII”,
do quadro de pessoal da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
matrícula do contracheque n° 060652-9, com os proventos de
R$ 1.837,70 (HUM MIL, OITOCENTOS E TRINT A E SETE
REAIS E SETENTA CENTAVOS),  mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:03.11.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da
EC n° 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n°
41/03, a MARIA  DE FÁTIMA  FURTADO DE OLIVEIRA,
ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível “VIII”,
do quadro de pessoal da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
matrícula do contracheque n° 047930-6, com os proventos de
R$ 1.640,45 (HUM MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS
E QUARENTA E CINCO CENTAVOS),  mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:05.11.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3º da
EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição
– EC nº 47/05, a ROSITA SOARES DE SOUSA SILVEIRA,
ocupante do cargo de Professora, Classe “SE”, Nóvel “VIII”,
do quadro de pessoal da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
matrícula do contracheque n° 062751-8, com os proventos de
R$ 1.903,35 (HUM MIL, NOVECENTOS E TRÊS REAIS E
TRINT A E CINCO CENTAVOS), mensais, na forma discriminada
no verso.

EM:05.11.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3º,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC nº
47/05, a MARIA LUIZA PEREIRA LIMA DE SOUSA, ocupante
do cargo de Supervisora Educacional, Classe “SL”, Nível
“VIII”, do quadro de pessoal da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
matrícula do contracheque n° 049810-6, com proventos de R$
1.659,40 (HUM MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA NOVE
REAIS E QUARENTA CENTAVOS),  mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:05.11.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art.
40, § 1º, inciso III, alínea “b”, c/c o Art. 3º, § 2º da EC nº 41/03,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, a ADELAIDE
MEDEIROS DE ALBUQUERQUE MONTEIRO, ocupante do
cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe “I”, Padrão
“D”, do quadro de pessoal da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
matrícula do contracheque  n° 076783-2, com proventos de R$
378,13 (TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TREZE
CENTAVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.
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EM:30.10.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6º da EC
nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC nº
41/03, a MARIA  DE FÁTIMA  PORTELA  DE SOUZA, ocupante
do cargo de Professora, Classe “B”, Nível “VII”, do quadro de
pessoal da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, matrícula do
contracheque  n° 083134-4, com proventos de R$ 1.353,55 (HUM
MIL, TREZENT OS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E
CINQUENT A E CINCO CENTAVOS),  mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:04.11.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC
n° 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n°
41/03, a TEODOLINA  DA COSTA VERA ALENCAR, ocupante
do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível “VII”, do quadro de
pessoal da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, matrícula do
contracheque n° 072285-5, com os proventos de R$ 1.754,63
(HUM MIL, SETECENT OS E CINQUENTA E QUATRO REAIS
E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS),  mensais, na forma
discriminada no verso

.EM:30.10.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da
EC n° 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a IRENE FERREIRA
DA SILVA, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL, Nível
“VIII”, do quadro de pessoal da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
matrícula do contracheque n° 061068-2, com os proventos de
R$ 1.633,78 (HUM MIL, SEISCENTOS E TRINT A E TRÊS
REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS),  mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:30.10.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6º da EC
nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC nº
41/03, a MARIA  JOSÉ FORTES CARVALHO SOUSA, ocupante
do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível “VII”, do quadro de
pessoal da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, matrícula do
contracheque n° 069261-1, com os proventos de R$ 1.550,68
(HUM MIL, QUINHENT OS E CINQUENTA REAIS E
SESSENTA E OITO CENTAVOS), mensais, na forma discriminada
no verso.

EM:03.11.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40,
§ 1º, inciso III, alínea “b”, c/c o Art. 3º, § 2º da EC nº 41/03,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade  com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, a MARIA DE LURDES
DIAS DA SILVA, ocupante do cargo de Agente Operacional de
Serviços, Classe “I”, Padrão “D”, do quadro de pessoal da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, matrícula do contracheque n°
073298-2, com proventos de R$ 445,60 (QUATROCENTOS E
QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS),
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:04.11.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3º da EC
nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo
de contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC nº


